



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 355/2007 
Permite as categorias de uso R1, R2, R3, C1, S1, IT1 e IT2 na Zona Residencial 1, ZR1, nas vias públicas que menciona, previsto na Lei Complementar nº 020/94.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica permitida as categorias de uso previstas na Lei Complementar nº 020/94: R1 (residência unifamiliar), R2 (residência multifamiliar horizontal), R3 (residência multifamiliar vertical), C1 (comércio local), C2 (comércio de bairro, exceto estabelecimentos de comércio varejistas de produtos não relacionados com os usos residenciais), S1 (serviço local), IT1 (institucional local) e IT2 (institucional de bairro), situados na confluência das ruas Dom José Coimbra, João de Barros e Avenida Tomaz de Aquino, no bairro Alto Caiçaras.


Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de outubro de 2007.
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JUSTIFICATIVA:


O presente projeto visa possibilitar a construção de edifícios ou prédios, classificados por Lei Municipal como categoria R3 (residência multifamiliar vertical) na confluência das vias Dom José Coimbra, João de Barros e Avenida Tomaz de Aquino, no bairro Alto dos Caiçaras.


A alteração faz-se importante vez que, o bairro é próximo ao UNIPAM, centro universitário de grande porte, e este fato faz crescer a especulação imobiliária, pela demanda de imóveis residenciais para estudantes.


Deste modo, a construção de prédios naquele bairro possibilitaria o melhor aproveitamento dos imóveis, e, consequentemente, traria maior desenvolvimento e crescimento àquela região.

